


COSTA DE OLIVEIRA. CRMV-RN - 03085 PJ - PET CARE SPA LTDA - Situação: REGISTRO; Ramo de a vidade –
CONSULTÓRIO; Responsável técnico - VITÓRIA REBOUÇAS DE SOUSA. CRMV-RN - 03086 PJ - S G AQUACULTURA
LTDA - Situação: REGISTRO; Ramo de a vidade - AQUICULTURA; Responsável técnico - ADEMILDE GOMES
FERNANDES - CRMV-RN - 03087 PJ - IRIS DA SILVA MARQUES - Situação: REGISTRO; Ramo de a vidade -
CONSULTÓRIO; Responsável técnico - IRIS DA SILVA MARQUES.  Cancelamentos PJ:Cancelamentos PJ:  não houveram
cancelamentos. Ao final da leitura do tópico, o Dr. Nirley Formiga solicitou ao gerente que, a par r da próxima
plenária as listas de registro e cancelamento, sejam acompanhados do respec vo município no qual as empresas
estão vinculadas. III. PROCESSOS A SEREM RELATADOS:III. PROCESSOS A SEREM RELATADOS:  Dando início à etapa de relatoria de processos, o
presidente da sessão, Dr. Nirley Formiga, franqueou a palavra para Dr. Gerard Vicente, o qual reforçou que
possuía dois processos sob sua responsabilidade de analisar e relatar, tendo iniciado a sua abordagem a par r da
apresentação dos fatos relacionados ao processo administra vo n.º 0380013.00000546/2022-50, relacionado ao
pedido de Cancelamento auto de multa ausência de registro PJ, tendo por requerente Jucie da Rocha Formiga
Junior, registrado neste Conselho com o cadastro CRMV-RN n.º 50358 PJ. Após exposição do seu teor aos
presentes na plenária, o referido conselheiro apresentou seu voto, o qual foi estruturado da seguinte forma: O
pensamento ou a vontade é abstrata, não podendo ser materializada em um documento probatório capaz de
demonstrar a boa-fé. Ademais, como o auto de infração é um ato administra vo de natureza vinculada
constatando-se a irregularidade, deve-se autuar, assim temos que a descons tuição da autuação também deve
ser vinculada, cabendo ao autuado provar a regularização (tempes vamente) ou o fato cons tu vo do seu
direito de não se registrar junto ao CRMV-RN. Como o autuado arrolou fotos demonstrando suposta demolição
em virtude de intempérie e consequente suspensão dos atendimentos, antes de decidir converto a decisão emconverto a decisão em
diligência para que o servidor fiscal realize termo de constatação inclusive com apresentação da lista dediligência para que o servidor fiscal realize termo de constatação inclusive com apresentação da lista de
verificação da resolução 1275/19.verificação da resolução 1275/19. Após realizado o termo de constatação, requer o retorno dos autos para este
conselheiro profira seu voto acerca do mérito a ngindo a tão esperada lidima jus ça. Subme do a votação pelo
presidente da sessão, não houveram manifestações, tendo sido, portanto, aprovado pelos demais. Em
con nuidade à relatoria de processos, Dr. Gerard Vicente pediu autorização para efetuar a leitura por completo
do processo eletrônico n.º 0380013.00000145/2022-70, o qual versa sobre cancelamento auto de multa
ausência de ART, tendo por requerente, LACOL - La cínios Caicó Ltda, registrada neste CRMV sob  o cadastro
CRMV-RN n.º 2063 PJ. Após exposto o resumo do referido documento, o relator manifestou-se afirmando que ao
teor do exposto, o seu parecer é de que seja DEFERIDO o cancelamento do auto de multaDEFERIDO o cancelamento do auto de multa  visto que houve a
regularização da infração apontada no auto de infração. Em votação, nenhum dos membros manifestou-se
acerca do voto, tendo sido aprovado por todos. Dr. Nirley Formiga relatou que o assessor jurídico do CRMV-RN,
Dr. Rafael Helano, esteve na 9ª Vara, na cidade de Caicó, com vistas a reunir-se com a excelen ssima juíza
Sophia Nóbrega Câmara Lima. Trata-se de uma dificuldade que o Conselho nha naquela vara e esse momento
foi importante para que a excelência pudesse entender melhor e que as suas decisões fossem mais dentro do
que o Regional lhes apresenta. Esse foi mais um passo importante junto à Jus ça Federal. Dando con nuidade à
relatoria dos processos, Dr. Nirley passou a palavra para Dra. Romeika Reis. Por sua vez, a conselheira relatou o
processo eletrônico n.º 0380014.00000334/2022-65 referente ao pedido de cancelamento de registro, tendo
por requerente TJL SERVICOS VETERINARIOS LIMITADA, registrada neste CRMV sob o cadastro CRMV-RN n.º
02856 PJ. Após leitura e exposição do processo aos presentes, a conselheira votou pelo INDEFERIMENTO dopelo INDEFERIMENTO do
pedido de cancelamento do registropedido de cancelamento do registro, uma vez que existe a possibilidade da atuação profissional de um Médico
veterinário, além da iden ficação visual em fachada da a vidade Médico veterinária no estabelecimento, o que
se faz necessário portanto a exigência de registro neste órgão bem como a existência de um responsável técnico
pelo local. Dr. Nirley, a tulo de dúvida, perguntou se o fiscal chegou a registrar ou documentar na lavratura se
no local existe algum profissional médico veterinário. Ante a isso, Dra. Romeika Reis respondeu informando que
acredita ser um médico veterinário, mas que isso não ficou claro no processo. Ela acredita se tratar do
responsável técnico pelo local, como se ele es vesse solicitando a ex nção da a vidade veterinária no
empreendimento, deixando somente os serviços de pet shop.  Em votação, nenhum dos membros manifestou-se
acerca do voto, tendo sido aprovado por todos. Posteriormente, Dra. Valéria Veras, tesoureira do CRMV-RN,
iniciou a sua fala acerca do processo 0380010.00000034/2023-54, esclarecendo que não pode fazer a referida
relatoria, haja vista que CONSTAVA AINDA MUITOS MATERIAIS PENDENTESCONSTAVA AINDA MUITOS MATERIAIS PENDENTES  para a execução do mu rão descrito
no projeto apresentado a esta plenária. Após chegada do material pendente para a execução, o responsável
técnico pela a vidade no município vai acionar o CRMV-RN e, dessa forma, a inspeção in loco será efe vada. Ao
final da sua fala, Dr. Nirley Formiga agradeceu e passou a palavra para o conselheiro Dr. Faviano Ricelli. Iniciada a
sua abordagem, o conselheiro em questão saudou a todos os presentes e, em seguida, fez sua abordagem acerca
do processo eletrônico n.º 0380013.00000050/2023-51, que tem por assunto o Auto de Infração n° 121/2023,
gerado em decorrência do desacordo do estabelecimento ante a Resolução CFMV n.º 1275/19, que tem por
requerente Yuranne Raquel Moraes da Silva EIRELI, cadastrada nesse CRMV sob o registro CRMV-RN nº 1579 PJ.
Após exposição do teor do documento, o conselheiro manifestou-se votando por CONSENTIR o tempo pleiteado,CONSENTIR o tempo pleiteado,
de mais 30 ( nta) dias, para que sejam feitos os ajustes necessáriosde mais 30 ( nta) dias, para que sejam feitos os ajustes necessários pelo empreendedor e, na sequência, deverá
ocorrer o retorno da fiscalização do CRMV-RN para constatação das adequações. Em votação, nenhum dos
membros manifestou-se acerca do voto, tendo sido aprovado por todos. Sobre o processo eletrônico de n.º
0380015.00000005/2023-65, referente ao empreendimento SAL I PEBRE CONSERVAS DE PEIXE LTDA, o
conselheiro solicitou que seja permi da a relatoria na próxima plenária, uma vez que se trata de pedido de
cancelamento e, sendo assim, ele precisa de mais tempo para análise do pleito e fundamentação do seu parecer.
Ante a esta solicitação, o presidente da sessão, Dr. Nirley Formiga, concedeu. Antes de dar prosseguimento à



relatoria dos processos, o presidente da sessão, solicitou que fossem feitos esclarecimentos sobre um processo
judicial, o qual havia sido decidido naquele instante, de forma que o parecer foi favorável ao CRMV-RN. Dr. Hérik
Medeiros falou que se trata de uma profissional zootecnista da UFERSA, a qual foi autuada pela equipe de
fiscalização do Regional e, a mesma, em sua manifestação de defesa, afirmou que não possuía obrigação de
registro por já estar vinculada à CEUA e à Comissão de Ética da Universidade onde trabalha. Todavia, na sentença
expedida pelo juiz, foi dado ganho de causa à autarquia. A mesma deverá ser registrada junto ao CRMV-RN,
muito embora a profissional em questão ainda possa recorrer da decisão. Dr. Nirley Formiga, após a explanação
do Dr. Hérik Medeiros passou a palavra para a Dra. Dayana Evans. Oportunamente, a conselheira em questão fez
a relatoria do processo eletrônico n.º 0380013.00000037/2023-71, o qual versa sobre inconformidade com a
Resolução CFMV n.º 1275/19, tendo por recorrente, Sergio Zane  de Almeida - 3024 PJ e, após a leitura e
explanação do inteiro teor do documento, compreendendo que após todos os documentos terem sido avaliados,
verificou-se que a empresa sanou todas as inconformidades. O seu parecer foi de que seja concedido oconcedido o
CANCELAMENTO do Auto de Infração e, consequentemente, o arquivamentoCANCELAMENTO do Auto de Infração e, consequentemente, o arquivamento. E m votação, nenhum dos
membros manifestou-se acerca do voto, tendo sido aprovado por todos. Dra. Paula da Escóssia, com a palavra
passada pelo presidente da sessão, deu início à sua relatoria sobre dois processos vinculados à mesma empresa,
qual seja a A. R. de B. Duarte, registrada neste Regional sob o cadastro CRMV-RN 02924 PJ e CRMV-RN 02769 PJ,
sendo que instalada em municípios diferentes do estado do Rio Grande do Norte, Parnamirim e Natal,
respec vamente, a qual requer cancelamento do seu registro PJ. Na ocasião, foram os processos eletrônicos n.º
0380014.00000013/2023-43 e o n.º 0380014.00000017/2023-07, nesta ordem, de forma que, após leitura do
conteúdo, a conselheira manifestou-se favorável à concessão do pedido de CANCELAMENTOCANCELAMENTO de inscrição da
empresa, conforme data de requerimento protocolada, para ambos os pleitos. Em votação, nenhum dos

membros manifestou-se acerca do voto, tendo sido aprovado por todos. VI. OUTRAS OCORRÊNCIAS:VI. OUTRAS OCORRÊNCIAS:  Entrando no

tópico final da reunião, Dr. Nirley Formiga distribuiu a palavra entre os presentes, iniciando pela Dra. Paula da

Escóssia, a qual trouxe informações ao grupo sobre as comemorações voltadas ao dia do zootecnista, destacando

que a mesma esteve na UFERSA, conversou com o coordenador do curso de zootecnia desta IES, o Dr. Dorgival e

o mesmo gostou da programação apresentada pelo CRMV-RN, afirmando que quando es ver pronta pode

compar lhar que o mesmo ajudará na divulgação. Houve também uma reunião online feita entre o Regional, na

pessoa da Dra. Paula da Escóssia, Dr. Hérik Medeiros e Dr. Luiz (UFRN), onde na ocasião mostrou também a

programação deste evento e ele também se mostrou colabora vo, afirmando que entraria em contato com os

colegas, tendo ficado de apresentar retorno. Ainda no uso da palavra, a conselheira reforçou que o evento

ocorrerá no dia 16, em Mossoró e, no dia 18, em Natal. Vai haver um minicurso com o Dr. Fábio, sobre

elaboração de projetos na área de zootecnia, ele que é zootecnista do Amazonas. No turno da tarde, a Dra. Paula

da Escóssia fará sua abordagem sobre produção de cordeiros no alto grão. Passando a palavra ao próximo

conselheiro a se pronunciar, Dr. Gerard Vicente iniciou a sua fala cumprimentando os presentes, afirmou que

teve a oportunidade de manter algumas conversas com a diretoria e uma das preocupações dele é o avanço na

mata do Seridó. O programa da raiva dos herbívoros, que é contemplado em outros estados, não é contemplado

no RN. Não é di cil prever que em breve teremos casos de casos de raiva, em virtude do avanço das eólicas, não

precisando ser nenhum especialista, nada disso, haja vista que tem-se registros feitos por colegas médicos-

veterinários e por aqueles que têm acesso a áreas de mata na va, como ele mesmo que trabalha com abelhas e,

todos sabem que existe a presença de diferentes espécies de morcegos e, a par r do momento em que existe

esse avanço no tocante à mata, há um aumento na exposição da população humana àqueles quirópteros que

são inse voros e, o mesmo relata que vem observando isso em silêncio. O conselheiro tem acompanhado a

quan dade de animais que tem chegado nos abatedouros mordidos por morcegos. E isso tem aumentado e

preocupado, sendo que o conselheiro suspeita de duas situações, quais sejam o avanço das eólicas e o avanço

pedreiras. Oportunamente, ele comenta que gostaria de tocar o assunto, visto que, apesar das dis ntas áreas,

todos são médicos-veterinários e, a epidemiologia faz parte do coração de cada um e, todos nós amamos muito

essa ciência, sem exceção e, dessa forma, gostaria que isso deixasse de causar preocupação, haja vista que se

cons tuem como o egrégio da profissão. Falou ainda que colegas que pra cam ciclismo, têm relatado raposas,

giboias, guaxinins, demais marsupiais de diferentes espécies/gêneros, atropelados nas estradas em virtude dessa

devastação. Destaca que não sabe quem são os responsáveis técnicos pela liberação das licenças ambientais,

quem são os profissionais que estão dando suporte a isso. Numa análise ampla, o conselheiro disse que se

preocupa com a cole vidade e não somente com a medicina veterinária. Ao final agradeceu a cada um por mais

uma plenária, destacando que ficou bastante alegre com o resultado do processo relacionado à inscrição da

colega zootecnista. Agradecendo pelas considerações proferidas pelo conselheiro, o presidente da sessão

solicitou espaço para comentar um fato que tem ligação com esta úl ma fala. Dr. Nirley Formiga informou que o

Dr. Raimundo Barrêto não pode estar presente, mas que ele esteve no IDEMA conversando com o Dr. Leon

Aguiar, diretor geral do órgão, numa audiência conseguida pelo Dr. Rafael Helano, onde foi colocada a

preocupação do CRMV-RN em relação às eólicas e às usinas fotovoltaicas, de forma que para que os projetos

tenham andamento é preciso que uma carta de compromisso seja apresentada pelo profissional médico-

veterinário, e o que tem sido observado é que esse tem sido apenas um documento formal, sem que exista nas

empresas mencionadas uma estrutura para recebimento de animais feridos e, não se tem conhecimento do

recebimento dos animais que vêm a óbito, por parte das Universidades, uma vez que a legislação pede que

sejam entregues em ins tuições de ensino. Esses animais não têm des no final, nas clínicas veterinárias, onde os



profissionais assinam a carta de recebimento e, mais grave ainda, o conhecimento de animais que não são

assistidos quando são acometidos de ferimentos ocasionados por desmatamento provocado por essas empresas.

Esse foi um dos temas abordados, sendo que o Dr. Aguiar se mostrou bastante atento e preocupado. Estavam

presentes também dois fiscais do IDEMA, que trabalham na elaboração de projetos e, a sugestão do CRMV-RN

foi de que, além do engenheiro responsável técnico pela estrutura, exista uma estrutura de recebimento desses

animais e tenha um responsável técnico médico-veterinário. O diretor do órgão sugeriu que na semana do meio

ambiente, houvesse um evento promovido entre o Regional e o IDEMA, em forma de palestras educa vas, tanto

nas eólicas, como também na programação oficial do IDEMA na semana do meio ambiente. Dra. Romeika Reis

perguntou se existe algum acompanhamento sobre isso que vem acontecendo nas eólicas. Ante a isso, Dr. Nirley

Formiga afirmou que solicitou ao diretor esse acompanhamento, já que a legislação pede o tombamento, tanto

por parte das empresas empreendedoras quanto por parte dos estabelecimentos veterinários que atendem os

animais feridos. Na ocasião, o Dr. Nirley Formiga afirmou ao diretor do órgão que esse é um acontecimento

gravíssimo, pois pode causar ranhuras em processos de liberação ambiental seríssimos no Rio Grande do Norte.

Eles não têm dado nenhum referente ao atendimento de animais, possuem somente estrutura permanente e

estrutura temporária dentro das próprias... apenas há uma empresa de eólica que fez esse trabalho de colocar

uma estrutura móvel de atendimento de animais. Em tempo, o Dr. Rafael Helano destacou que é importante que

aconteça um acompanhamento de perto, de forma a averiguar se existe o atendimento desses estabelecimentos

veterinários relacionados com o atendimento desses animais, ao que a Resolução CFMV 1275/19. Dr. Nirley

destacou que existe, inclusive, denúncias de que biólogos estavam tomando a tudes com os animais capturados

sem o conhecimento do médico-veterinário. Con nuando, o assessor jurídico afirmou que a própria lei

estadual... como o IDEMA é uma autarquia também estadual, trouxemos a lei estadual que menciona que todo

animal, pelo menos no Estado... existe uma discussão hoje porque o Conselho de Biologia tem uma resolução

que permite o biólogo fazer a eutanásia, por mais estrondoso que seja isso, mas existe. No Estado do Rio Grande

do Norte, atualmente, a eutanásia, só pode ser pra cada pelo médico-veterinário, conforme estabelecido na Lei

10.831. Dr. Gerard Vicente, solicitando um aparte, afirmou que, no seu entendimento, a discussão está

adiantada, uma vez que as empresas empreendedoras no ramo da mineração, antes de funcionar obtém um

laudo de impacto ambiental, interpelando em seguida como é que fica, na liberação da licença, o lastreio do

impacto ambiental da etologia e ecologia desses animais envolvidos. O mesmo afirmou que foi fazer uma coleta

de pólen e encontrou uma boa quan dade de morcegos voando durante o dia... Tem pessoas que vêm na

rodovia, atropelam raposa e quer prestar socorro. Quem viaja e presta atenção, as serras do Seridó estão sendo

destruídas, a exemplo da pedra da furna da onça, a furna do morcego... se estão sendo destruídos esses locais

onde ficam esses animais e essas eólicas estão entrando, as pedreiras estão entrando... Antes da concessão das

licenças, não se faz o estudo do impacto ambiental? – Indagou. Finalizou afirmando que as licenças têm se

mul plicado no estado do Rio Grande do Norte gerando, muitas vezes, embargos na fiscalização soba a alegação

de que estão atuando dentro do que a legislação coloca por dispor de autorização. O conselheiro em questão,

acredita que as palavras do Dr. Nirley vão se concre zar. Dr. Nirley Formiga, a tulo de informação, destacou

que existem mais de 400 projetos ligados a usinas de energia eólica e fotovoltaica no Rio Grande do Norte. O

mesmo destacou como importan ssimo o momento junto ao IDEMA, pelo qual agradeceu ao procurador do

Conselho que foi quem viabilizou essa reunião, estendendo agradecimentos à comissão interna do Conselho, na

pessoa do Dr. Nailson, que também esteve presente na reunião. Em relação à captura de morcegos, quem fazia

essa captura de morcegos era a Dra. Maria de Lourdes do IDIARN com quem vale a pena manter o contato e a

comunicação acerca de como anda esse trabalho no estado. Retomando a fala, Dr. Gerard destacou que, da

mesma forma que existe o Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose, também

existe o Programa Nacional de Erradicação da Raiva dos Herbívoros. Dr. José Arimateia, por oportunidade, fez a

sua fala parabenizando Dr. Nirley pela par cipação na reunião com o IDEMA, em seguida destacou que essa

questão que envolve as eólicas é um clamor an go, informando que acompanhou a instalação de várias delas

desde as primeiras torres e, já havia, muito clara, a necessidade de que teria que se dar alguma assistência, de

alguma forma, em se trabalhar aquele ambiente, porque a flora e fauna são extremante agredidos. Claro que

existe a necessidade de produção de energia, mas é preciso considerar as questões do meio ambiente. O

secretário-geral endossou sua fala afirmando que o Conselho deve ter par cipação efe va sempre nesses

projetos. O mesmo concorda com as palavras do Dr. Gerard, especialmente por ser uma pessoa na va da região

do Seridó. Além disso, têm as minas, inclusive se fala novamente agora em novas licenças de mineração em

Currais Novos, que é muito an ga a questão das minas de ouro. Destacou que o uso do drone é de uma

importância muito grande e isso deverá ser parte das a vidades do CRMV-RN no futuro. Quanto à captura de

morcegos, o Centro de Controle de Zoonoses de Natal tem pessoal habilitado para fazer isso. Em outro momento

cães e gatos eram os animais importantes para o estudo e controle da raiva, mas afirmou que em Natal hoje a

questão está relacionada aos morcegos. Dr. José Arimateia informou a todos que esteve reunido com Fabíola na

reunião da CIR e, lá também é um outro local onde se tem outra plataforma de trabalho, no qual o Conselho

precisa estar lá. Retomando a fala, Dr. Gerard Vicente destacou que não é que a região do Seridó seja melhor que

a área de praia... o pessoal da área de geografia tem cri cado... todos sabem aqui que a a vidade ceramista é

algo forte na região do Seridó, inclusive vindo aqui para Natal. Então, para todo mundo entender, o ceramista

não pode derrubar uma jurema... Quais os ques onamentos que se têm feito nas rodas informais? Como é que



não pode se construir às margens, área de grotas das serras... e essas eólicas, de repente, começaram a destruir

essas áreas ribanceiras das serras, onde ninguém podia mexer... e isso era o refúgio... a área da serra de Santana,

Cerro Corá, essa área já está toda devastada... As eólicas pegam essa franja, estão colocando essas torres e aí

ninguém tem resposta como é que eles, de repente, conseguiram essas licenças, nessa área que é considerada...

é o banco da etologia e ecologia da nossa fauna e flora na vas. O que a gente nota é que essas áreas estão

sendo tomadas pelas eólicas e as licenças têm saído de uma forma tão rápida e o pessoal, da biologia,

engenharia florestal não têm resposta. Retomando a palavra, Dr. Nirley entende que o CRMV-RN deu um passo

importante em procurar o IDEMA e que o diretor geral do IDEMA deixou o acesso livre para que a Autarquia

mantenha a comunicação e interação. Dra. Romeika Reis, de posse da palavra, comentou sobre o grupo de

medicina veterinária que par cipa, destacando os preços... falando que têm uma demanda muito pesada em

relação a isso. A forma de cobrança e a forma como isso é colocado no grupo, de clínicos de pequenos animais,

chegando a ser até um pouco agressivo, trazendo isso como uma demanda do Conselho e, que a bem da

verdade, não é uma demanda diretamente da Autarquia, não é uma demanda que o Conselho tenha que autuar

de alguma forma, mas que é di cil e, a outra coisa, é novamente, em relação às denúncias do grupo de clínicos

veterinários de pequenos animais de Mossoró, pois o tempo inteiro tem se recebido denúncias sobre

propaganda ilegal, sobre os preços desleais... Mossoró parece que o mercado é pior ainda que o mercado de

Natal... Oportunamente, a conselheira externa que não sabe se existe alguma a tude por parte do Conselho em

relação a isso... a mesma acha muito complexo, porque baliza muito... as pessoas estava falando acerca do

hospital da Anclivepa... no grupo, a mesma acha que as conversas se dão em torno, principalmente, do hospital

da Anclivepa mas, enfim, queria somente trazer isso à tona, pois são discussões sempre bastante acirradas e

acabam que apenas um ou dois colegas se manifestam  jus ficando e assim fica. Dra. Dayana Evans e Dra.

Valéria Veras, na vez concedida pelo presidente da sessão, não veram considerações a fazer em relação à

plenária. Passada a palavra ao Dr. José Arimateia, o mesmo destacou que hoje teve uma demanda de trabalho

intensa o que lhes tomou bastante tempo, afirmando que foi uma situação frente a qual teve que tomar

providências urgentes. É algo que envolveu um volume muito grande de alimentos, devendo que estes fossem

re rados da comercialização, envolvendo a indústria e, essas coisas são tempestuosas pois, quando acontecem,

precisam que sejam tomadas medidas imediatas, já que envolvem interesses econômicos, e devemos estar

muito seguros ao fazer esse po de coisa, pois no sistema público a coisa acontece e não há prejuízos. No

sistema privado não, a gente lida com o fator econômico, financeiro e isso realmente mexeu. O mesmo destacou

sobre a sua par cipação num evento na Secretaria de Saúde do Estado a reunião dos secretários municipais de

saúde. Existe uma programação, chamam a CIR que é uma comissão intermunicipal, ela reúne algumas

secretarias, de acordo com a região e forma a chamada “CIR”. Cada uma tem um trabalho delibera vo e tem a

necessidade de que o Conselho con nue par cipando. Aliás, o mesmo afirmou que prometeu aos secretários de

que o Conselho irá par cipar de todas elas. O secretário-geral conversou com o Dr. Hérik, o qual perguntou ao

mesmo se teria possibilidade de par cipar... Vai haver reunião da CIR em regiões diferentes, vai haver em Santa

Cruz, vai ter em São José... São José foi prorrogado. Vai ter em Pau dos Ferros... não tem nenhum problema, o

mesmo poderá par cipar dela, e que verá a programação para comparecer. Reiterou que se faz necessário,

enquanto Conselho a disposição de um assento permanente nessas comissões, pois elas são delibera vas e

discutem desde a assistência, todas as ações de epidemiologia, vigilância sanitária, entram todos esses aspectos.

O secretário-geral esteve, inclusive, com o secretário de Natal, que estava nessa reunião e, mostrando para ele...

Nós precisamos de médico-veterinário, Natal é um dos que têm, os outros têm, quando têm é um profissional

para trabalhar na EMATER, trabalhar na merenda escolar, na vigilância sanitária, no abatedouro, quer dizer,

fazer tudo e ainda querem que ele seja responsável técnico de tudo isso e isso e impossível e, quando quer

instalar o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, fazer isso, não dá. Conversou ainda sobre a importância da

vigilância epidemiológica, porque não se tem uma visão da relevância é a presença do médico-veterinário no

trabalho da vigilância epidemiológica, que é onde você se prepara, você previne, planeja o controle das doenças

e, já se sabe que, 70% a 75% das doenças de no ficação compulsória são zoonó cas. Finalizou dizendo que foi

uma oportunidade muito boa, tendo solicitado para Fabíola que, quando o Conselho comparecesse, não

colocasse no final da pauta, pois no final alguns já terão saído. Devolvida a apalavra ao Dr. Nirley, este agradeceu

e franqueou a palavra ao Dr. Raimundo Barrêto. Este saudou os presentes, afirmou que esse foi um momento de

oportunizar ao futuro presidente do CRMV-RN a vivência direta de como se dá a condução de uma plenária. O

presidente do Regional afirmou ainda que todos têm uma ideia exata do que compete ao Conselho, sobre fazer

ou não, uma vez que se trata de um órgão legalista e, para isso, não se permite sair tanto da linha de atuação,

mas quando chega uma demanda, mesmo que o Conselho não possua um obje vo fim de buscar a resolução de

algum po de problema, mas naquilo que for possível colaborar a en dade colabora. Ele destacou que existe

uma preocupação social do Conselho, no entanto, não se pode desprender a vidade que esteja fora da área de

ação, sob risco de responder futuramente. Acha ainda que a questão ambiental é algo que deve também ser

considerado nas discussões, de forma a zelar para que as áreas da medicina veterinária não sejam ocupadas.

Tem coisas que cabem ao Conselho, mas tem outras que não cabem enquanto órgão fiscalizador. Agradeceu

pela par cipação do Dr. Nirley junto ao IDEMA. Sugeriu ainda que pode ser firmada uma parceria de trabalho,

envolvendo Ministério Público, Polícia e IDEMA, para averiguação das vaquejadas, bolões, eventos, de a vidades

com presença de animais, etc... os colegas reclamam bastante, mas não podemos esquecer de convidar os
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